
ES'fAOO DE kONOÔNlA 
PRé f EffURAMUN lClPJ.\l ... fJE GUAJArtÁ~Ml ;uM 

GABU'lETE DO PREFElTO 

LEI N.o 820-GAB.PREFfOl De, 12 de julho de 2.001. 

"ABRI~ CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
I~XI~ItCÍ(~J() I~ I>Á Ol}'fltAS 
Jl nO V IDÊNC IAS". 

() JlU.EI~ElT() J>() ~1\lNieÍi,i·(i) I>E (;\lA.IAUÁ-MIIUM, Estado de 

Rondônia, no t.:so das alribuiçõcs que lhe são conferidas por t.ci, · 

,.. FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

aprovou e ele sanciona a seguinte: 

Art. 1: - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adiciona} Sup}ementar no valor de R$ 85.000~00 
{ Oitc!nta c! Cinco Mil Reais), para dar suporte aos seguintes programas de trabalho: 

07- SECRETARIA ~tUNlClPAL DE PLANEJAl\'lENTO E DESENVOLVIMENTO 

0701- Gabinete do Secretário 

04181122.018- Apoio ao Produtor Rural 

4\20.00- Equ\pan\ento e Material Pennanente .................................................................. R$ 10.000,00 

0~- Sl~f'UETA\UA ~·1\\NlCll)At. Dl~ ()UH.~\S E SI~HVIÇ()S J•(IULIC()S 

0801- Gabinete do Secretario 

t0603252.024- Man. Atividades de Lünpeza Pública 

3132.01- Outros serviços e Encargos- Ficha l28 ............................................................... R$ 75.000,00 

TOT ... \1~: ........................................................................................................................ R$ 85.000,00 

\ 
t' A .-t. 1"·· O crédito aberto no ;,rtigo anterior ~crá coberto com recursos de 

anulação de dotação dos seguintes prograt~;,as, a1nparadü pt~\J)Art. 43, Parágrafo 1°, H i da Lei Federal No 

4.320(64. 
~. ' ~ \. I • 



• 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE EO\JCAÇÃO 

060 l- Gabinete de Secretário 

0842l882.046- Acordo e Convênios 

3121.00- Material de Consumo Geral- Ficha 70 ................................................................ R$ 75.000,00 

07- SECRETARIA t\lliNlCIPAL llE I'LANE.JAi\'lENTO OI!: OI~SENVOLVI!VI~NT() 

070 l- Gab\nde de Sccrctáiio 

,. 04181122.018- Apoio ao Produtor Rural 

3132.01- Outros Serviços e Encargos- Ficha 102 .............................................................. R$ 10.000,00 

TOTAL: ............................................................................................................................. R$ 85.000,00 

Art. 3"- Esta Lei entra en1 vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições en1 contrário 

I,AL,.\CIO I,ÉnOLA no 1\'IA~OitÉ, 12 de julho l~c 2.001. 

CLAUD~p ROBE~T6~f~oN 
Prefeit~i 
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